
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, EXTENSÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO (PPGE) MESTRADO
ACADÊMICO

Recomendado pela CAPES - Portaria nº 609, de 14/03/2019, D.O.U, em 18/03/2019

EDITAL nº012/2026, 

de 13 de fevereiro de 2026.

EDITAL DE RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS DA HOMOLOGAÇÃO
DAS INSCRIÇÕES DAS VAGAS REMANESCENTES 

A Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação da Universidade do Planalto Catarinense –
UNIPLAC, Dra. Lilia Aparecida Kanan, no uso de suas atribuições, publica o RESULTADO DA
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSOS  referente  a  avaliação  textual  para  Discente  Regular  do
processo seletivo  do curso de  MESTRADO do Programa de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu em
Educação (PPGE) da turma de 2026, vagas remanescentes, a saber: 

Art. 1º - Após análise da interposição de recursos, o recurso abaixo identificado foi indeferido.

CPF Recurso realizado por Parecer da comissão

046.xxx.xxx-09 Candidato(a) Indeferido 

Art.  2º -  O(as)  candidatos(as)  aprovados  na  avaliação  da  produção  textual  participarão  das
entrevistas.

Art. 3º - As entrevistas serão realizadas no dia 19/02/2026, conforme cronograma apresentado no 
quadro abaixo.

CPF DIA E HORÁRIO LINK

1. 049.xxx.xxx-75 19/02 – 11h https://meet.google.com/ivk-vvsn-hnz
2. 088.xxx.xxx-19 19/02 – 11h30min https://meet.google.com/ghn-vvrk-phj
3. 012.xxx.xxx-80 19/02 - 11h https://meet.google.com/max-kwbn-fii 
4. 083.xxx.xxx-79 19/02 - 15h https://meet.google.com/rrv-prrb-xyk
5. 083.xxx.xxx-98 19/02 -16h30min https://meet.google.com/yre-vcvr-xgb
6. 093.xxx.xxx-83 19/02 - 17h15min https://meet.google.com/qhj-wwjm-yme

7. 019.xxx.xxx-58 19/02 - 14h meet.google.com/tps-onxo-sqo
8. 986.xxx.xxx-68 19/02 - 16h https://meet.google.com/cot-bzwt-vps
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Art. 4º - É de responsabilidade do/a candidato/a providenciar os recursos tecnológicos e local 
adequado para realizar as entrevistas.

Art. 5º - Os/As candidatos/as que não comparecerem no dia e horário das entrevistas serão 
desclassificados/as deste processo seletivo.

Lages, 13 de fevereiro de 2026.

Lilia A. Kanan

Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação


